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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER Nº 27/2021/CCJR 

1. Exposição da(s) matéria(s) 

 PLC - Projeto de Lei Complementar nº 10/2021; Autoria: Poder Executivo ; Ementa: 

Institui o Programa de Parcelamento Incentivado para entidades sem finalidade lucrativa e 

organizações religiosas. 

2. Conclusões do relator 

 Análise conforme alínea "a", I, Art. 75 do Regimento Interno. Aspecto gramatical 

e lógico corretos. Preenche os requisitos regimentais. Opino pela legalidade e 

constitucionalidade da matéria.  A Comissão solicitou através do Ofício nº 33/2021/CCJR 

esclarecimentos do Poder Executivo, a fim de subsidiar a decisão da comissão para concluir o 

parecer do referido projeto, questionando quantas e quais entidades fariam jus ao parcelamento 

e se apresentaram ou não documentação comprobatória. Em outras palavras, se a dívida 

tributária se deu pelo motivo de não apresentação ou não comprovação, é constitucional o 

projeto, já que não apresentaram os documentos conforme rege a Lei 3060/2014, e por este 

motivo, fica legal e constitucional. Mas se comprovassem, o projeto tornar-se-ia inconstitucional. 

O Poder Executivo respondeu aos questionamentos através do Ofício nº 234/PGMLP/2021, 

anexando lista de entidades que requereram o parcelamento. Dessa forma, foram satisfeitas as 

exigências legais da Comissão para aprovar o projeto. Matéria apta ao prosseguimento da 

tramitação regimental.   

3. Decisão da comissão 

 Voto do relator aprovado por unanimidade. Relatório transformado em parecer.  

 
Laranjal Paulista, 04/08/2021. 

 
 

JOSÉ FRANCISCO DE MOURA CAMPOS 
Relator 

 
 
 

MÁRCIO JOSÉ GARPELLI RICARDO TADEU GRANZOTTO 
Membro Membro 
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